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Dispõe sobre a concessão de gratuidade no

transporte público coletivo urbano aos inscritos

no vestibular da Universidade Estadual do Ceará

(UECE), nos dias de realizações de provas, no

âmbito do Município de Fortaleza.

A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,

vem, submeter à apreciação desta Casa, a Indicação adiante consignada, desde logo,

com o respectivo projeto de lei, que uma vez aprovada pelos seus pares, será

enviada ao Poder Executivo para seu retorno em forma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, -- DE
DF.2025.
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rNDrcAÇÃo yo _/2025
PROIETO DE LEr Ns _/2025

Dispõe sobre a concessão de gratuidade no

transporte público coletivo urbano aos inscritos

no vestibular da Universidade Estadual do Ceará

(UECE), nos dias de realizações de provas, no

âmbito do Município de Fortaleza.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTATEZA APROVA:

Artigo 1e - Fica instituída a gratuidade no rransporte coletivo urbano, no âmbito do
Município de Fortaleza durante os dias de aplicação do Vestibular da Universidade
Estadual do Ceará (UECE) na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, nos termos
estabelecidos por esta lei.

Artigo 2q - 0 Programa de Gratuidade em Passagens de Transporte Coletivo será
implementado em cooperação entre o poder público municipal e as empresas de
transporte coletivo da cidade de Fortaleza.

Artigo 3e - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, devendo ser
previamente autorizadas e regulamentadas pelos órgãos competentes.

Artigo 4a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo assegurar a gratuidade no transporte
público coletivo urbano aos estudantes inscritos no vestibular da Universidade
Estadual do Ceará (UECE), nos dias de realização das provas, no âmbito do

Município de Fortaleza.

O acesso à educação superior é um dos pilares do desenvolvimento social, sendo o

vestibular da UECE importante instrumento de democratização do ensino.

Contudo, muitos estudantes enfrentam obstáculos logísticos e financeiros para

comparecer aos locais de prova, especialmente aqueles em situação de

vulnerabilidade social, moradores de áreas periféricas e com dificuldades de

deslocamento.

Garantir o transporte gratuito nesses dias representa uma política pública de

inclusão educacional, que contribui para reduzir a abstenção nas avaliações. Trata-
se de medida que reforça o compromisso do Município com a promoção da

igualdade de oportunidades e o direito à educação, previsto no artigo 205 da

Constituição Federal.

Além disso, a iniciativa já foi adotada em outras capitais brasileiras com resultados
positivos, sendo plenamente compatível com as competências municipais previstas
nos artigos 23,30 e 182 da Constituição Federal, que autorizam o ente local a atuar
na organização da mobilidade urbana e no incentivo à educação.

Dessa forma, propõe-se ao Executivo Municipal o envio de mensagem à Câmara
Municipal com o Projeto de Lei correspondente, de modo a garantir aos estudantes
condições dignas de acesso ao ensino superior fortalecendo a cidadania e o

desenvolümento humano em nossa cidade.
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